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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L O R E N A

ESTADO DE SÃO PAULO

FIs; N.° W J
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N9 3.501
DISPÕE SOBRE REVOGAÇAO DE PARTE DE DECRETO.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando que o Decreto n e 3.152, de 10.09.1993 
declarou de utilidade publica, para fins de desapropriação dos 
lotes de terreno n es 4, 5, 6, 7 e 8, da quadra 11 (onze) do Lo 
teamento Vila Maria de Lourdes, desta cidade, distrito, munic^ 
pio e comarca de Lorena;

Considerando que, no referido lote n 9 4 foi cons- 
truida a Unidade Basica de Saude "Prefeito Carlos Eugênio Mar
condes" ;

Considerando contudo, que nos lotes n 9s 5 e 6 nada 
foi construído e que, deixou de ser pretensão da Municipalida
de fazer uso daqueles lotes para finalidades publicas;

Considerando que o lote n 9 8 também referido, já 
fora liberado pelo Decreto n 9 3.393/96,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Os lotes 5 e 6, da quadra 11 (onze) do Loteamento 
Vila Maria de Lourdes ficam liberados da declara
ção de utilidade pública imposta pelo Decreto n 9 
3.152, de lOd^^-se-trembro de 1993.

Artigo 2 a - Este^^D^^creto entrara em vigor na data de sua publi^ 
cação, revogadas as disposições em contrario.
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